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ECE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA:"ESTABJ

ORGANIZA OS QUADROS DE PROVIMENTO EFE-

TIVO, CARGOS EM COMISSÃO E F1.JNÇÕES G~

TIFICADAS, EMPREGOS DE REGIMENTO CLT

EM EXTINÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDrnCIAS".

LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a câmara APROVOU e eu SAK;IOOO a

.EI.

presente

rlTULO 

I

3. seguinte estrutura

1ete 

do Prefeito passa a ter.OGatART

01. Assessor de Gabinete

01. Agente de Gabinete
01. Auxiliar Administrativo IV

Recepcionista

Motorista

Ul

01

22. 

A Assessoria Juridica do Municipio passa a ter a seguinteAR'!,

estrurora

01. 

Assessor Juridico
01. Auxiliar Administrativo I

ART jl! A Secretaria da Fazenda, Planejamento e Administraçao passa
.,

a ter a seguinte estrutura:

~
RAMAL 1;j2

01. Secretário

01. Auxiliar Administrativo IV
,~l. Motorista

\JN\\..U,p.l~CÃ~\ RA ~.I 'D () 2. Serventes
'r {: ( () I. I .i

P [: () J.. ,'NO V ( ~,., ~l. Zelador



ESTADO D'O RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

-Departamento de Contabilidade e Planejamento

al.Técnico em Contabilidade

Auxiliar Administrativo Iv

-Departamento de Administração, Pessoal e Ehcargos Sociais

01. 

Auxiliar Administrativo 111

01. Auxiliar Administrativo I

-~partarnento de Tributos e Fiscalização

11. 

Fiscal Tributário

02. Auxiliares Administrativos 11

01. Auxiliar de Informática

-~partamento de Compras

01. Chefe do Departamento de Compras:

02. Auxiliares Administrativos I

-Departamento de Telefonia

09. Telefonistas

-~partamento de Tesouraria

01. Tesoureiro- Caixa

01. Auxiliar Administrativo 11

ART. 4!l. A Secretaria

estrutura:

de Educação e QuI tura passa a ter a seguinte

-Área Administrativa

01. Secretário

Ul. Diretor de ~lno e ~Ul tUra

01. Orientador Educacional~. ~

06. Supervisares

01.. Orientador Administrativo

02. Auxiliares Administrativos I

7
o~
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-~partamento de Obras

01. Chefe de Serviços Urbano e Rural01. 

Topógrafo01. 

Eletricista

01. Mecânico-Chapista

01. Auxiliar de Mecânico

08. Motoristas

06. Operadores de Máquinas

02. Pedreiros

01. Carpinteiro

20. Operários

-Departamento de Agropecuária, Indústria e Comércio

01. Chefe de Departamento

01. Auxiliar Administrativo I

-~partamento de 'l\1rismo:

01. Chefe de Departamento

01. Auxiliar Administrativo I

§ ÚNICO; O total de servidores relacionados em cada Secreta -

ria constitui o seu Quadro de Pessoal. incluindo ne-

le as funções gratificadas e Cargos em comissão.

TÍTULO 11

DOS QUADROS DE CARGOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL
c...

ART. 7Q. o Serviço Público Municipal fica formado pelos seguintes

Quadros:

I .Quadro de Cargos de Provimento Efetivo

11. Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

111. Quadro de Cargos de Regimento CLT em Extinção

§ úNICO: O total de servidores relacionadosem cadaSecretaria

consti tui o seu Quadro de Pessoal, incluindo nele

as funções gratificadas e Cargos em Comissão.

I 
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00 QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ART. 82. O Quadro de Provimento Efetivo é integrado pelas seguintes Ca-

tegorias Funcionai~ segundo o nivel de dificuldades e complex!

dade dos servidores do Municipio com o respectivo número de

Cargos e PadrÕes de Vencimentos.

PADRÃoDENOMINAÇÃO DA CATEGORIA-NÍVEL NQ DE CARGOS

01

01

01

01

02
04

05

08

08

06

08

05

UJ.

24

17

14

03

04

01

01

01

17

06

02

01

01

01

05

08

09

08

()~

01

01

-Zelador

-Operário

-Servente

-Aux. Administrativo I

-Aux. Administartivo 11

-Aux. Administarti vo 111

-Aux. Administarti vo IV

-Fiscal Sanitário

-Fiscal de Obras e Serviços

-Motorista

-Operador de Máquinas

-Pedreiro

-Carpinteiro

-Eletricista

-Topógrafo
" .

-MecanlCO

-Auxiliar de Mecânico

01

01

01

09

02

02

01

03

~

05

12

05

15

15
11

08

-Recepcionista
-Auxiliar de Informática

-Técnico em Contabilidade

-Telefonista

-Médico

-Odontólogo
-Enfermeiro

-Aux. de Enfennagem
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EST AD.O DO RIO GRAND.E DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

TÍTULO

;ARGOS 

00 MAGISTÉRI00 QUADRI DE POR PROVIMENTO EFETIVO

ÁREA DE EDUCAÇÃO

~ão, 

identificado por nQs arábicos de 01

valor do vencimento básico de cada cargo.

ART , escalo-

nac

ART s de categorias fUncionais, para os efei tos

:i, é a diferenciação de cada uma relativamente às;ões, 

responsabilidades e dificuldades de tr"":"-) 

as qualificações exigi veis para o provimento

10. Especificaçoe

eut:

atribu:

dosDen

:ornc

3. integram.cargos que

ART. 11 A especificação de cada categoria funcional deverá conter

I -Denominaçao da categoria funcional;

II -Padrão do vencimento;

III- Área de atuação;
IV -Requisitos para provimento, abrangendo o n:í. vel de ins -

trução, esperiência e outros especiais de acordo com as

atribuições do cargo;

V -Condições de trabalho, incluindo carga horária semanal

e ou especificações;

VI -Descrição sintética e anall tica das atribuições

ART. 12. A estrutura, o recrutamento, os direi tos e os dever~- ~~ ~H~

gistério PÚblico Municipal são regidos pela Lei Municipal..-.
087/94 -Estatuto do Magistério MUnicipal -e Lei Complemen-

tar 001/94, e tem a seguinte distribuição:

PROFESSORES -ÁREA DE ATUAÇAO NQ DE CARGOS

35

04

13

15

11

Curr.lculo

Pre-Escola

Português-Inglês

Ciências

Estudos Sociais
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PROFESSORES -ÁREA DE ATUAÇÃO NQ DE CARGOS

07

04

01

02

01
01

09

04

Educação Flsica

Ensino Religioso

Educação Artlstica

Técnicas Agrlcolas

Técnicas Domésticas

Classe Especial

Supervisares
Orientadores Educacionais

T Í TUI.D IV

00 QUADRO ,DE CARGOS EM COMISSÃO E !UNÇÕES GRATIFICADAS

ART. 

13. Fica criado o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gra-

tificadas, por Secretaria ou Diretoria, com atribuições'

definidas de chefia, direção, assistência ou assessorame~
to, de livre nomeação e exoneração, ao arbitrio do chefe I

do Poder Executivo.

14. O Gabinete passa a ter os seguintes Cargos em Comissão

F\Jnções Gratificadas:

e

PADRÃoCARGO VAGAS CC -FG

01 11 x

x
x

01

01

01

01

01

06

04

05

11

02

x
x

x x

Assessor de Gabinete

Agente de Gabinete

Auxiliar Administrat. IV

Motorista

Assessor Jurldico

Aux. Administrativo 11 x x

ART. 

15. A Secretaria da Fazenda, Planejamento e Administração p~

sa a ter os seguintes Cargos em Comissão e Funções Grati-

ficadas:

TELEFAX (055) 252-1534CEP 97,640-000W ALTER JOBIM, 286 KAMAL Ii1Z ~ O(/



ESTADO DO RIO GRAND,E DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

PADRÃoVAGAS CC -FGCARGO

01
01

01
01

01

12

04

06

x
x
x

x
x

Secretário
Aux. Administrativo IV

Fiscal Tributário

Chefe Depto. Compras

Tesoureiro-Caixa

vo

08

,..

x

~T. 

16. A Secretaria de Educação e CU1 tura passa a ter os

Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

seguintes

PADRÃo CC -FGCARGO VAGAS

12

06

01

01

x xSecretário

..Diretor de Ens. e Cultura x

x

x

x

x
x

x

01

04

03

05

06

03

Orientador Administrativo

Diretor de Escola

Vice -Diretor de Escola

17. A Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e Ação Social pQbo~ ~ ~CL

os seguintes Cargos em Comissão e Funcões Gratificadas:

PADRÃoCARGO VAGAS CC -FG

Secretário

Médico

Odontólogo

01

01

01

l~

10

10

x

x
x

x

ter18. A Secretaria de Obras, Serviços PÚblicos e Turismo, passa

os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

PADRÃo CC -FGCAHGO VAGAS

01

01

01

12

05

08

x
x

x
x
x

Secretário

Aux. Administrativo IV

Chefe Serv. Urbano e Rural

Chefe Depto. Agropecuária

Indústria e Comércio

Chefe Depto. Turismo

01

01
08

08

x
x

x

x
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
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ART. 19. A Carga Horária dos Cargos em Comissão e Funções Grati-

ficadas é estabe1ecida ao arbi trio dos Secret;~; n~ p rln

Prefei to, de acordo com as necessidades do serviço.

20. 

O Provimento do Cargo em Comissão poderá recair em Se.!:

vidor PÚblico Municipal ou Servidor de outra Entidade I

PÚblica posto à disposição do Municlpi°z. sem prejuizo I

de seus vencimentos.

§ 1 Q. Na hipótese de recair em Servidor PÚblico Municipal o

mesmo poderá optar em perceber os vencimentos do Car-

go, correspondendo à Função Gratificada, que será so-

mada ao seu vencimento básico.
..

21 são efetivados automaticamente os Servidores Estatutá-

rios do magistério oriundos do Municipio de são fran -

cisco de Assis, segundo Art. 32, e parágrafos lQ, 2Q e

3Q da Lei 9070/90;

§ 1 Q. são considerados Contratados por Regimento CLT, os
Servidores deste Quadro tambem oriundos do Municipió I

de são Francisco de Assis, de acordo com o Art.32, p~

rágrafos lQ, 2Q e 3Q da Lei NQ 9070/90.

22. Os Cargos previstos, em Órgãos, Departamentos, Setores

e Escolas, ainda não existentes, somente poderão ser

preenchidos quando da implantaçãõ desses organismos.

23. A implantação, preenchimento de cargos, organização e
.-~ ...~

~..,

aa

24. Os Servidores contratados pelo Quadro Regimer~~ ~T ~

Extinção, são regulados pelos artigos 263, 264, 265

Lei Complementar 001/94.

TELEFAX (U55) 252-1534 HAMAL 1;12

mon~agem aos uepar~amen~os e ~e~ores crlaaos, rar-se-a',
de acordo com a disponibilidade financeira e a necessi-

dade administrativa da Prefeitura MUnicipal de Manoel

Viana.
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ART. 25. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pe~;

Ias dotações orçatlentárias próprias.

ART. 26. Revogam-se todas as disposições em contrário.

ART. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão.

/
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